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經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

15/2009

26/2009

–––––––

 

保 安 司 司 長 辦 公 室

第 61/2021號保安司司長批示

6/1999

8/2020 2/2012

108/2020

1 J050

1

J050A

108/2020

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA 

E FINANÇAS

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia e 
Finanças, de 31 de Maio de 2021:

Iong Kong Leong — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de dois anos, como director da Direcção dos Serviços de 
Finanças, nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 (Dis-
posições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção 
e Chefia) e do artigo 8.º do Regulamento Administrativo 
n.º 26/2009 (Disposições complementares do estatuto do 
pessoal de direcção e chefia), a partir de 1 de Julho de 2021, 
por possuir capacidade de gestão e experiência profissional 
adequadas para o exercício das suas funções.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 2 
de Junho de 2021. — A Chefe do Gabinete, Ku Mei Leng.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 61/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 
(Organização, competências e funcionamento dos serviços e 
entidades públicos), da Ordem Executiva n.º 8/2020, do artigo 
8.º e dos n.os 1, 4 e 6 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2012 (Regime 
jurídico da videovigilância em espaços públicos) e ouvido o 
parecer vinculativo do Gabinete para a Protecção de Dados 
Pessoais, o Secretário para a Segurança manda:

1. Considerando os fundamentos de que se prevalecem os 
respectivos pedidos, apresentados pelo Corpo de Polícia de Segu-
rança Pública (CPSP), autorizo:

1) O cancelamento da utilização de 1 câmara de videovigi-
lância (n.º J050) instalada na Avenida Doutor Stanley Ho, cuja 
autorização foi conferida pelo Despacho do Secretário para a 
Segurança n.º 108/2020; 

2) A instalação e utilização de 1 câmara de videovigilância 
no espaço público mencionado em Anexo.

2. O CPSP é a entidade responsável pela gestão do referido 
sistema de videovigilância.

3. O prazo da autorização da câmara de videovigilância 
(n.º J050A) referida na alínea 2) do ponto 1 coincide com o 
prazo constante do Despacho do Secretário para a Segurança 
n.º 108/2020, podendo este ser renovado mediante compro-
vação da manutenção dos fundamentos invocados para a sua 
concessão.
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–––––––

附表：

序號 鏡頭編號 安裝位置 監察範圍

1. J050A

–––––––

 

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

12/2015

14/2009

12/2015

650

–––––––

 

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação.

2 de Junho de 2021.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

–––––––

Anexo: 

N.º
sequencial

N.º da
câmara

Localização Área de vigilância

1. J050A Avenida Doutor 
Stanley Ho

Avenida Doutor 
Stanley Ho

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 2 de Junho de 
2021. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS 

SOCIAIS E CULTURA

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 4 de Maio de 2021:

Wong Weng Ian — renovado o contrato administrativo de pro-
vimento, pelo período de dois anos, como intérprete-tradu-
tora de 2.ª classe, 1.º escalão, do Gabinete da Secretária para 
os Assuntos Sociais e Cultura, nos termos dos n.os 1 e 2 do 
artigo 18.º do Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo 
e dos Secretários, em vigor, conjugado com o n.º 2 do artigo 
4.º e o n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Con-
trato de Trabalho nos Serviços Públicos), a partir de 15 de 
Julho de 2021.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 13 de Maio de 2021:

Chan Tak Meng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo para 
o exercício de funções no Gabinete da Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura, progredindo para técnico supe-
rior assessor, 3.º escalão, índice 650, nos termos da alínea 2) 
do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das carrei-
ras dos trabalhadores dos serviços públicos), em vigor, e do 
n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos), a partir de 24 de Maio de 
2021.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 28 de Maio de 2021. — A Chefe do Gabinete, Ho Ioc San.


